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APELAÇÃO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ATO
ADMINISTRATIVO. CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE.
REAJUSTE  DE  MENSALIDADE.  AUMENTO  DE  140,15%.
VALOR  ABUSIVO.  REDUÇÃO,  LIMITANDO  A
MAJORAÇÃO  EM  ATÉ  30%.  INTELIGÊNCIA  DO
PRINCÍPIO  DA  PROPORCIONALIDADE  E
RAZOABILIDADE.  RESTITUIÇÃO  SIMPLES  DO
INDÉBITO.  MÁ-FÉ  DA  OPERADORA  DO  PLANO  NÃO
DENOTADA. DANOS  MORAIS.  NÃO  CONFIGURADOS.
REFORMA  DO  DECISUM. PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.

-  In casu, a restruturação do plano de saúde, com uma nova
fonte  de  custeio,  majorando  a  mensalidade  em  140,15%,
revela-se abusiva, devendo, assim, ser substituída por valor
adequado, em atenção ao princípio da razoabilidade.

-  “Mero  descumprimento  contratual  que  não  dá  ensejo  a
danos morais, ausente especial repercussão que atinja a esfera
íntima do autor. Constitui dano moral apenas a dor, o vexame,
o  sofrimento  ou  a  humilhação  que,  exorbitando  a
normalidade,  afetem  profundamente  o  comportamento
psicológico  do  individuo,  causando-lhe  aflições,
desequilíbrio e angústia, hipótese inocorrente nos autos.”1

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
1 Apelação Cível Nº 70054827001, Quinta Câmara Cível, TJRS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 31/07/2013



por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo,  nos termos do voto do relator,
integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 588.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Georgette  Fiquene  de
Gouveia contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 16ª Vara Cível da Comarca da
Capital nos autos da ação anulatória de ato administrativo c/c pedido de antecipação
de tutela, ajuizada pela recorrente em face da Caixa de Previdência e Assistência dos
Servidores da Fundação Nacional de Saúde – CAPESESP.

Na sentença  recorrida,  o  douto  magistrado  a  quo,  Exmo.  Dr.
Fábio Leandro de Alencar Cunha,  julgou improcedente os pedidos formulados na
inicial,  reconhecendo  a  legalidade  do  reajuste  praticado  pela  promovida,
condenando a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, suspensos
em decorrência do benefício da justiça gratuita.

Inconformada,  a  promovente  interpõe  recurso  apelatório
pugnando  pela  reforma  do  decisum,  ao  argumentar:  o  aumento  abusivo  e  ilegal
praticado pela ré; a inexistência de autorização da ANS para implementação de nova
forma  de  custeio  relacionada  aos  antigos  planos;  o  desequilíbrio  contratual
decorrente  da  abusiva  majoração;  a  violação  do Estatuto  do Idoso,  em razão  da
cobrança diferenciada decorrente do critério idade.

Ao final, afirma que o reajuste mensal não deve ser superior a
15,8% e que a restituição dos valores pagos deve ocorrer em dobro. 

Intimada,  a  operadora  do  plano  de  saúde  apresentou
contrarrazões,  rebatendo  os  argumentos  lançados  no  apelo  e  pugnando  pela
manutenção da sentença (fls. 550/575).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169,
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

VOTO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística
posta em deslinde, há de se adiantar que a sentença a quo merece reforma.

A esse  respeito,  fundamental  destacar  que  a  conjuntura  em
desate transita em redor da suposta abusividade/ilegalidade praticada pelo plano de



saúde recorrido ao reajustar as mensalidades devidas pela consumidora autora, as
quais passaram de R$ 797,27 (Dez/2013 – fl. 85) para R$ 1.914,77 (Jan/2014 – fl. 86),
representando  um  aumento  aproximado  de  140,15%  (cento  e  quarenta  vírgula
quinze por cento).

Oportuno registrar que a relação jurídica envolvendo a autora,
servidora pública  aposentada,  e o plano de saúde CAPESAÚDE/CAPESESP é de
natureza  consumerista,  devendo,  assim,  ser  aplicado  o  código  de  proteção  ao
consumidor, conforme entendimento sumulado pela STJ, verbis:

“Súmula 469. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor
aos contratos de plano de saúde.” 

Outrossim,  cabe  registrar  que,  mesmo  sendo  a  parte  ré
operadora de plano de assistência à saúde na modalidade autogestão, não possuindo
finalidade lucrativa, aplica-se o código consumerista, consoante sedimentado pelo
STJ: “aplica-se o Código de Defesa do Consumidor ao contrato de plano de saúde
remunerado,  ainda  que  seja  administrado  por  entidade  de  autogestão”  (STJ.
AREsp 727781.  Relator:  Ministro  Marco  Aurélio  Bellizze.  Data  do  Julgamento:
01/07/2015).

Por outro lado, nas palavras da parte recorrida, a alteração dos
valores cobrados não se trata de um mero reajuste, mas uma nova forma de custeio
do plano, destacando, ainda, que a ANS se manifestou no sentido de considerar a
necessidade de “uma remodelação da estrutura dos preços. Por exemplo: alteração
da forma de contribuição do plano de ‘percentual de salário’ para ‘percentual do
salário por faixa etária” (fl. 239 e 559).

Nesses termos, seja pela restruturação do plano, aplicando-se
uma nova forma de custeio, ou pelo fato de a autora se enquadrar na faixa de idade
elevada, contando atualmente com 69 anos, deve-se observar os ditames impostos
pela norma consumerista, sobretudo, o que veda a aplicação de cláusulas abusivas, a
fim  de  não  sobrecarregar  a  parte  hipossuficiente  e  evitar  que  o  pagamento  da
mensalidade não se torne um fardo.

Em outras palavras, o fato de a parte recorrida argumentar que
os reajustes de mensalidades in casu, tratam-se, na verdade de uma reestruturação da
forma de custeio, deve-se observar os princípios basilares do ordenamento jurídico e
do  sistema  de  proteção  ao  consumidor,  incluindo  os  da  isonomia,  da
proporcionalidade e da continuidade do contrato. 

É  possível  constatar,  nessa  toada,  que  o  percentual  aplicado
pelo plano visando reestruturar a forma de custeio defendido pela recorrida sacrifica
in  casu a  autora,  parte  vulnerável  na  relação  contratual,  devendo,  assim,  ser



rechaçado, até porquanto é matéria amplamente combatida pelos Tribunais pátrios.

Corroborando  toda  a  matéria  acima  exposta,  destaque-se  a
Jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a qual, mutatis
mutandis, amolda-se ao caso em testilha, in verbis:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL  MANEJADO  SOB  A  ÉGIDE  DO  NCPC.
CONTRATO  DE  PLANO  DE  SAÚDE  COLETIVO
EMPRESARIAL.  REAJUSTE  DE  MENSALIDADE  POR
SINISTRALIDADE.  IDOSO.  AUMENTO  ABUSIVO.
DANO  MORAL  AFASTADO  NA  ORIGEM.  REVISÃO.
SÚMULA  Nº  7  DO  STJ.  AGRAVO  CONHECIDO.
RECURSO  ESPECIAL  NÃO  CONHECIDO.”  (STJ  -
Recurso  Especial  nº  1.677.744/SP  (2017/0137936-3),  Rel.
Moura Ribeiro. DJe 09.10.2017).

“AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  REAJUSTE.  FAIXA  ETÁRIA.  ABUSIVIDADE.
VERIFICAÇÃO  DE  REQUISITOS.  ADEQUAÇÃO.
INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 1.
"O reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou
familiar fundado na mudança de faixa etária do beneficiário é
válido  desde  que  (i)  haja  previsão  contratual,  (ii)  sejam
observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais
reguladores  e  (iii)  não  sejam  aplicados  percentuais
desarrazoados  ou aleatórios  que,  concretamente e  sem base
atuarial  idônea,  onerem  excessivamente  o  consumidor  ou
discriminem o idoso".  Tese firmada pela 2ª  Seção no REsp.
1.568.244-RJ,  relator  Ministro  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,
julgado  pelo  rito  do  art.  543-C  do  CPC/73.  2.  No  mesmo
precedente foi decidido que "se for reconhecida a abusividade
do aumento praticado pela operadora de plano de saúde em
virtude da alteração de faixa etária do usuário, para não haver
desequilíbrio contratual, faz-se necessária, nos termos do art.
51,  §  2º,  do  CDC,  a  apuração  do  percentual  adequado  e
razoável de majoração da mensalidade em virtude da inserção
do consumidor na nova faixa de risco, o que deverá ser feito
por  meio  de  cálculos  atuariais  na  fase  de  cumprimento  de
sentença." 3. Agravo interno a que se nega provimento, com
correção  de  erro  material.”  (STJ  -  AgInt  no  AREsp
539.652/MG,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 21/02/2017)



Não se afastando do entendimento acima exposto, destaco os
precedentes dos Tribunais pátrios, consoante fazem prova as ementas seguintes:

“Apelação cível. Seguros. Plano de saúde. Contrato coletivo.
Operadora  de  autogestão.  Aplicabilidade  do  Código  de
Defesa do Consumidor.  Inteligência da súmula 469 do STJ.
Remodelação  do  custeio  que  resultou  em  um  reajuste  de
100%. Disposição que coloca o consumidor em desvantagem
exagerada  ao  permitir  que  o  fornecedor  varie  o  preço  de
maneira unilateral. Afronta ao art. 51, inc.  IV e X, do CDC.
Estabilidade  das  cláusulas  contratuais.  Necessidade  de
observância  da  equidade  na  readequação  da  relação
contratual. Apelo não provido.” (TJ-RS - AC: 70054936893 RS ,
Relator:  Ney  Wiedemann  Neto,  Data  de  Julgamento:
11/11/2013, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 25/11/2013)

“PLANO DE SAÚDE Plano coletivo - Reajuste com base na
sinistralidade - Onerosidade excessiva imposta aos segurados
e omissão na  demonstração  da  causa  do  aumento Cláusula
abusiva colocando o consumidor em desvantagem exagerada
Aplicação  do  art.  47  do  CDC  e  art.  423  do  CC  Sentença
mantida  Recurso  improvido.”  (TJ-SP  -  APL:
00398462720108260114 - Relator: Silvério da Silva - 8ª Câmara
de Direito Privado, Data de Publicação: 23/04/2014)

Assim,  entendo  que  o  percentual  de  140,15%  aplicado  para
restruturar o plano, mostra-se por demais excessivo, devendo ser substituído pelo
reajuste de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da mensalidade, em atenção ao
princípio da razoabilidade. Destaco excerto de precedente deste Egrégio Tribunal,
verbis:

“Por esse motivo, adotando-se critério de razoabilidade, para
essa  última  faixa  etária,  por  equidade,  e  para  efeito  de
integração  do  contrato,  declara-se  abusivo  o  reajuste
incidente, que será substituído pelo reajuste ora arbitrado em
30%.” (TJPB - Processo Nº 00004329720138150251, 3ª Câmara
Especializada Cível,  Relator DES. SAULO HENRIQUES DE
SÁ BENEVIDES, j. em 25-04-2017)

Por  sua  vez,  no  que  concerne  ao  pleito  da  promovente  no
sentido  da  devolução  em  dobro  dos  valores  indevidamente  cobrados  e  pagos,
entendo que esta somente se dá quando comprovada a má-fé do credor. No caso,
embora se reconheça a abusividade do valor da mensalidade, não se pode falar em



má-fé da operadora de planos de saúde.

Com  relação  ao  pleito  recursal  de  o  órgão  julgador  se
manifestar  sobre determinados dispositivos legais  relacionados no apelo,  entendo
que não rende guarida, pois ao magistrado cabe decidir o litígio, utilizando-se de
fundamentações e fontes normativas que julgar adequadas ao deslinde da contenda,
sem a necessidade de imiscuir em demais dispositivos prescindíveis à solução da
contenda. 

Por fim, naquilo que tange aos ônus sucumbenciais, entendo por
bem reparti-los em desfavor da autora e da ré na proporção de 50% (sessenta por
cento) para cada, estipulando, ademais, honorários na alçada de R$ 2.000,00 (dois mil
reais). Atente-se,  por fim, à suspensão da exigibilidade, em favor da promovente,
decorrente da gratuidade judiciária, nos termos precisos do artigo 98, § 3º, do CPC
em vigor.

Diante  de  tais  considerações,  dou  provimento  parcial  ao
recurso,  para  considerar  o  reajuste  da  mensalidade  do  plano  de  saúde  abusivo,
limitando-se o valor do aumento em até 30% (trinta por cento), o que deverá ser feito
por meio de cálculo atuariais na fase de cumprimento de sentença, restituindo-se o
indébito na forma simples, e não em dobro.

Ao  final,  determino,  ex  officio,  à  luz  dos  artigos  85  e  86  do
CPC/2015, a readequação dos ônus de sucumbência, a serem custeados pelas partes
autora  e  ré  na  proporção  de  50%  (sessenta  por  cento)  para  cada,  estipulando,
ademais, honorários na alçada de R$ 2.000,00 (dois mil reais), respeitada a suspensão
da exigibilidade oriunda da Justiça Gratuita (CPC, art. 98, § 3º, do CPC).

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, dar provimento parcial ao
apelo, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  Juiz  de  Direito  convocado para  substituir  o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do



Tribunal de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 06 de dezembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


